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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA
LEI MUNICIPAL Nº 1336, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.





TRANSFERE A DATA DO FERIADO MUNICIPAL COMEMORATIVO AO DIA DE NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES.





O Prefeito Municipal de Barra Funda em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;


L E I






Art. 1º Fica transferido, em caráter excepcional, no ano de 2023, no âmbito do Município, o feriado comemorativo ao dia de Nossa Senhora Dos Navegantes, do dia 02 de fevereiro de 2023, para o dia 03 de fevereiro de 2023. 

Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO DE BARRA FUNDA/RS, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022.



MARCOS ANDRÉ PIAIA
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Data supra



CÉLIO ANDRÉ RÉ
Secretário de Administração 
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